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 O caso tomado como parâmetro exemplificativo para o desenvolvimento do tema em epígrafe, em apertada síntese, tem o seguinte desenho:

“FULANA DE TAL, por defensor público propõe a presente AÇÃO RESCISÓRIA em face de parte da sentença proferida pelo MM Juiz da 2ª Vara da Comarca de . . . . , o qual, nos autos da Ação Ordinária de Mudança de Nome e Sexo julgara parcialmente procedente o pedido determinando a mudança do nome requerido tendo, no entanto, determinado que quanto ao sexo passasse a constar o termo TRANSEXUAL.”

Pode-se afirmar, sem mais alentados temores, que o direito processual, na perspectiva hodierna, não pode ser vislumbrado somente como meio para que a jurisdição venha a ser prestada de forma célere e escorreita.

O processo, em verdade, sem perder esse tônus de instrumentalidade que lhe é imanente, a cada dia ganha foros de verdadeiro direito material qualificado e de caráter público.

Em nosso ordenamento jurídico vigente é certo que, tanto na legislação processual quanto no iterativo entendimento pretoriano tendem a não admitir a utilização da ação rescisória para desconstituir sentença que não tenha sido proferida com apreciação de mérito.

Ocorre que, muito embora os arestos de que se tem conhecimento via de regra digam respeito mais de perto às sentenças homologatórias como daquelas que não seriam atacadas pela via da mencionada ação de rescisão, certo é que, não fazendo coisa julgada material todas as sentenças, as quais, com efeito, façam apenas coisa julgada formal, não poderão ser rescindidas por esta ação a que se refere o artigo 485 do Código de Processo Civil.

E se, em determinados casos concretos uma decisão vier a ser proferida e, mesmo sem adentrar no exame meritório da questão posta lide decidir de tal forma, verbi gratia, constituindo uma nova situação jurídica para o promovente da ação e, constatando-se ainda, por exemplo, que houvera literal violação de dispositivo de lei, como poder se recorrer à ação rescisória impossibilitada à parte, de uma maneira ou de outra, reverter à situação posta no recurso de apelação manejado?

A pura e simples aplicação do artigo da lei processual civil retro-mencionado à hipótese em comento seria, destarte, sob tal prisma, tema a ensejar deslinde de fácil solução.

Ainda diante de nossa exemplificação, veja-se mais especificamente como nos casos de retificações registrais.

                   Como a decisão não faria coisa julgada, em caso de perda do prazo para interposição do recurso de apelação ou improvimento do mesmo, por outro lado, a solução de ordem pragmática seria aquela em que o julgador, simplesmente, remeteria o postulante a propor novo pedido de retificação, em primeiro grau, do registro que se pretende seja corrigido à luz da lei regente, uma vez que, sendo aquele procedimento de jurisdição voluntária, adotado nos requerimentos com base na Lei nº 6.015/73, não faz coisa julgada material, não sendo, portanto, cabível que seja revisitado em sede de ação rescisória.

Sem embargo da interpretação literal do citado dispositivo do CPC e do iterativo entendimento pretoriano a tal respeito, como se viu, é de se ousar à guisa de não se postergar por meros formalismos exagerados e inócuos a prestação jurisdicional sem que com isso se venha afrontar o princípio do Juízo Natural, enfrentando a questão em segunda instância quando, já decorrido o prazo cometido pelo legislador processual a que alude o artigo 508 do citado digesto.

A quaestio, in casu, reclama um maior esforço exegético do hermeneuta do que das vezes costumeiras.

Muito bem.

A sentença, em processo de retificação registral de assentamento de nascimento, ainda exemplo gratia, como se disse, eminentemente procedimento de jurisdição voluntária, que não faz coisa julgada, poderia ser renovada e, caso fosse novamente julgada improcedente, desafiaria recurso de apelação.

Contudo, não deverá o julgador, mesmo em segundo grau de jurisdição, atento aos mais modernos princípios da instrumentalidade e celeridade processual, remeter o reclamo às vias naturais quando o amplo reexame ou mesmo em sede de rescisão do decisum possa ser objeto de sua análise.

Realmente.

Não cabendo mais, eis que a destempo, o reexame em sede de apelação daquela decisão do Juízo de primeira Instância, haverá de se conhecer como remédio cabível a ação rescisória ainda que dita decisão tenha sido, como se asseverou acima, de procedimento de jurisdição voluntária, uma vez que o conteúdo do mesmo, ou seja, o fulcro da sentença retificadora fora essencialmente de cunho de uma sentença de caráter constitutivo.

Com efeito, não há que se negar que a sentença em processos de tal jaez modifica substancialmente uma situação antes estabelecida.

“Quid júris?”.

Aqui é que exsurge a necessidade da sistemática e intensiva atuação do hermeneuta no que diz respeito à interpretação extensiva do conceito do que seja uma sentença de efeito constitutivo.

Nesta abordagem, cabe transcrever a lição do mestre graduado em Direito Público do Distrito Federal GUSTAVO HENRIQUE TRINDADE DA SILVA quando comenta ROBERTO DROMI lembrado pelo festejado DALMO DALLARI a respeito da questão que envolve a politicidade jurídica:

“Deve-se recuperar o critério de que o Direito é uma ordenação imposta pela razão prática e não pela razão pura... Ora, se a ordem jurídica não contempla solução única, como ocorre com as ciências exatas, é natural que a escolha da solução adequada dependa, não mais da ‘razão pura’, mas da razão prática”.

Temos ainda a considerar, nesta esteira de entendimento, a respeito da interpretação extensiva, que “o Direito não provém apenas da lei assim como não resulta apenas dos fatos. É produto da interpretação dos juristas, à luz da lei, à luz dos fatos e à luz da história. É fenômeno cultural, da inteligência e do sentimento”.
Diante dos argumentos acima expostos, pode-se inferir que, mesmo diante de situações como a que se nos apresenta, ou seja, decidindo o Juiz Singular em procedimento de jurisdição voluntária no que concerne à retificação de registro civil (LRP), não fazendo o ato sentencial coisa julgada material já que não adentra no exame meritório do pedido, casos existem, como o ora sub examen, em que a sentença tem caráter constitutivo, isto é, aquela que modifica uma situação jurídica antes estabelecida e a partir dali outra se constitui; como corolário de tal exegese, tem-se que aqui cabe a propositura de ação rescisória mesmo, aparentemente, tratando-se de sentença que não adentre no mérito. 

Ainda dentro desta linha de raciocínio hermenêutico-interpretativa, seria o caso de também de se perscrutar um segundo óbice para a valoração deste Juízo de admissibilidade, como seja.

 Se é verdade que uma ação tenha de se dirigir em face de outrem em seu sentido mais amplo na acepção da palavra para assim caracterizar a lide, a qual consiste num conflito de interesses intersubjetivos, resistido em virtude dessa ação proposta, como se poderia entender um processo contencioso sem ser contra alguém especificamente, tomado, repita-se, o termo “alguém” na sua mais ampla acepção conotativa?

Como afirmado linhas acima, terá ainda o exegeta de submeter a uma intensa e sistemática interpretação extensiva esta questão.

Na interpretação restritiva do texto legal, o mecanismo aí utilizado corresponde em oferecer o maior número possível de exigências conotativas às palavras do texto, isto é, oferecer o maior número possível de atributos e características que lhes darão significado, reduzindo a extensão denotativa, ou seja, a classe dos objetos reunidos pela definição.

Já na interpretação extensiva, esta, de sua parte, revela-se por meio de mecanismo inverso, ou seja, ofertando-se o menor número possível de exigências conotativas às palavras do texto, ampliando a extensão denotativa, isto é, a classe de objetos reunidos pela definição.

Estes conceitos tirados da lição do acima referenciado professor de Direito Público do Distrito Federal dão-nos a idéia de que, “parte contra quem se dirige à ação”, como acima por nós acentuado, não haverá em determinadas situações de ser o elemento caracterizador para se estabelecer um processo contencioso.

Ora, se já chegamos ao entendimento de que a sentença que se pretende rescindir tem cunho eminentemente constitutivo, apesar de aparentemente tratar-se de um processo de jurisdição voluntária, que faz apenas coisa julgada formal, em face da lei de registros públicos, como não ampliarmos, nesta linha interpretativa a extensão denotativa (definição de parte e do Ministério Público, este, nas suas amplas atribuições constitucionais) e chegarmos à conclusão de que, ao pretender a parte em Juízo modificar uma situação fático-jurídica, antes definida, ser obstaculizada em seu desiderato pelo fato do alcance da decisão não fazer coisa julgada material?

Seria, aliás, um contra-senso, mesmo porque a prática demonstra o contrário, como é o caso que se nos apresenta para julgamento.  

Assim entendo que, desnecessário, em determinadas situações concretas, como a que ora se nos apresenta, a parte adversa colocada no pólo negativo da relação processual para que se venha a pretender o provimento jurisdicional em sede contencioso. 

O processo, afinal, mesmo dentro deste enfoque, e não haverá de se perder de vistas, é um meio e não um fim para se alcançar o objetivo maior da atividade jurisdicional do Estado que é compor o conflito de interesse juridicamente resistido.

 Recife, 08 de abril de 2008.

1 Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
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